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Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
Agosto de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Sérgio Trigo Tavares Vasques — José António 
Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 4 de Outubro de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 6 de Outubro de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.

ANEXO

[a que se refere a alínea c) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 4.º]

Centros electroprodutores térmicos

Para efeitos de determinação do custo variável de produção 
de energia eléctrica e do custo variável de produção de ener-
gia eléctrica de referência previstos no artigo 4.º consideram-
-se os seguintes centros electroprodutores térmicos:

a) Pego;
b) Tapada do Outeiro (ciclo combinado a gás natural);
c) Sines;
d) Setúbal;
e) Carregado;
f) Barreiro;
g) Tunes (grupos III e IV). 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1053/2010
de 14 de Outubro

A Portaria n.º 301/2010, de 2 de Junho, aprova no âm-
bito do eixo prioritário n.º 1 do Programa Operacional 
Pescas 2007 -2013 (PROMAR), o Regulamento do Regime 
de Apoio à Cessação Temporária das Actividades de Pesca 
de Pescada Branca do Sul e do Lagostim.

No decurso da implementação deste Regulamento, 
identificaram -se algumas dificuldades práticas relativa-
mente aos meios de prova admitidos para comprovação 
dos dias de paragem, designadamente pelo sistema de VMS 
que, em determinadas circunstâncias, se mostra insus-
ceptível de fornecer essa prova. Torna -se pois necessário 
ajustar estas regras, admitindo -se subsidiariamente outros 
meios de comprovação dos dias de paragem, quando, por 
alguma razão, o sistema de VMS seja incapaz de o fazer.

Por outro lado, aproveita -se para, prosseguindo um 
esforço de simplificação dos procedimentos, numa lógica 
de agilização da execução das medidas do PROMAR, 
dispensar a contratualização formal das candidaturas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo da alínea a) 

do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de 
Maio, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração do Regulamento do Regime de Apoio à Cessação Tem-
porária das Actividades de Pesca de Pescada Branca do Sul 
e do Lagostim, aprovado pela Portaria n.º 301/2010, de 2 de 
Junho.

São alterados os artigos 4.º, 5.º, 7.º, 8.º e 9.º do Re-
gulamento do Regime de Apoio à Cessação Temporária 
das Actividades de Pesca de Pescada Branca do Sul e do 
Lagostim, aprovado pela Portaria n.º 301/2010, de 2 de 
Junho, que passam ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — No caso das embarcações equipadas com sis-

tema VMS, sempre que, por alguma razão, não seja 
possível efectuar a comprovação da paragem através 
desse sistema, a cessação temporária da actividade é 
comprovada através da entrega da licença na capitania 
até ao 1.º dia da paragem.

5 — Quando o promotor constate a impossibilidade 
de comprovação da cessação temporária da actividade 
através do VMS depois de iniciada a paragem, entregará 
de imediato a licença, sendo o período de cessação, 
neste caso, comprovado em parte através do VMS e no 
remanescente mediante a entrega da licença na capitania.

6 — Sempre que, por razões não imputáveis ao pro-
motor, não seja possível efectuar a comprovação da 
paragem pela entrega da licença na capitania, nos ter-
mos previstos nos n.os 3, 4 e 5, a paragem poderá ser 
validada pela DGPA mediante declaração da capitania 
em que se consigne os dias efectivos de paragem da 
embarcação.

7 — Nos casos de paragens ocorridas antes da data 
de entrada em vigor do presente regime, a comunicação 
referida no n.º 2 deve ser efectuada no prazo máximo 
de 90 dias, a contar da data de entrada em vigor do 
presente Regulamento.

Artigo 5.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O pagamento da compensação salarial referida 
na alínea b) é efectuado aos armadores, mediante trans-
ferência bancária, nos termos referidos no artigo 9.º, 
e não prejudica o pagamento de quaisquer prestações 
com natureza remuneratória que sejam contratualmente 
devidas, sempre que a embarcação se encontre em porto.

Artigo 7.º
[...]

1 — As candidaturas são apresentadas pelos arma-
dores nas direcções regionais de agricultura e pescas, 
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adiante designadas por DRAP, no prazo de 90 dias, 
contados a partir do último dia do último período de 
paragem previsto no artigo 4.º

2 — Tratando -se de paragens integralmente veri-
ficada antes da data de entrada em vigor do presente 
regime, a candidatura deve ser efectuada no prazo má-
ximo de 90 dias, a contar da data de entrada em vigor 
do presente Regulamento.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O Instituto de Financiamento da Agricultura 

e Pescas, I. P., adiante designado por IFAP, I. P., no-
tifica o promotor, no prazo de 10 dias, após o seu 
conhecimento, da decisão final de concessão do apoio, 
encontrando -se dispensada a celebração formal do 
contrato.

Artigo 9.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) A primeira correspondente a 75 % do montante do 

apoio calculado nos termos previstos na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 5.º, a que acresce o valor da compensação 
prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º, no prazo de 
30 dias a contar da data da notificação prevista no n.º 3 
do artigo 8.º;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Caso o promotor não cumpra na íntegra o número 

de dias de actividade a que se refere o artigo 10.º, deve 
repor a percentagem do apoio referido na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 5.º igual à percentagem dos dias de ac-
tividade em falta, sem prejuízo das situações de força 
maior.»

Artigo 2.º
Alteração do anexo do Regulamento do Regime de Apoio 

à Cessação Temporária das Actividades
de Pesca de Pescada Branca do Sul e do Lagostim

É alterado o quadro II do anexo do Regulamento do Re-
gime de Apoio à Cessação Temporária das Actividades de 
Pesca de Pescada Branca do Sul e do Lagostim, aprovado 
pela Portaria n.º 301/2010, de 2 de Junho, que passa a ter 
a seguinte redacção:

ANEXO

[...]

QUADRO II

Compensações salariais destinadas aos tripulantes

[alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º] 

Categoria profissional
Montante

do apoio diário 
(euros)

Oficiais   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,7
Mestrança   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,7

Categoria profissional
Montante

do apoio diário 
(euros)

Marinhagem   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,7
Pescador   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,8

 Artigo 3.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 — As alterações ao Regulamento do Regime de Apoio 
à Cessação Temporária das Actividades de Pesca de Pes-
cada Branca do Sul e do Lagostim, decorrentes da presente 
portaria, produzem efeitos à data de entrada em vigor da 
Portaria n.º 301/2010, de 2 de Junho.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
das Pescas e Agricultura, em 6 de Outubro de 2010. 

 Portaria n.º 1054/2010
de 14 de Outubro

O Regulamento da Pesca por Arte de Armadilha, apro-
vado pela Portaria n.º 1102 -D/2000, de 22 de Novembro 
e republicado pela Portaria n.º 447/2009, de 28 de Abril, 
com as alterações dadas pela Portaria n.º 774/2009, de 21 
de Julho, e a derrogação constante da Portaria n.º 193/2010, 
de 8 de Abril, estabelece as regras à utilização da arte de 
armadilha de gaiola, respectivas classes de malhagem e 
espécies alvo.

Verificou -se entretanto que o choco, objecto de uma 
importante pescaria local, exercida na costa algarvia, não 
consta do elenco de espécies alvo daquela arte, conforme 
vêm definidas no anexo I, o que significa que esta espécie 
apenas pode ser capturada com armadilhas de gaiola de 
malhagem superior a 50 mm.

Não sendo essa a malhagem adequada a essa pescaria, e 
considerando o parecer emitido pelo Instituto Nacional dos 
Recursos Biológicos, L -IPIMAR, conclui -se ser a classe 
de malhagem de 30 mm a 50 mm a adequada a utilizar na 
pesca do choco.

Tendo ainda em conta a proposta de algumas associações 
de pescadores, no sentido da interdição do uso de caran-
guejo como isco vivo, na captura de polvo, com o objectivo 
de reduzir a possibilidade de utilização de um número 
excessivo de armadilhas de gaiola para a pesca do polvo, 
interdita -se o recurso à utilização de um determinado tipo 
de caranguejo, na pesca com estas armadilhas.

Foram ouvidas as Associações e o L -IPIMAR.
Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do Decreto 

Regulamentar n.º 43/87, de 17 de Julho, republicado pelo 
Decreto Regulamentar n.º 7/2000, de 30 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Regulamento da Pesca por Arte de Armadilha, 
aprovado pela Portaria n.º 1102 -D/2000, de 22 de Novembro

O artigo 8.º e o anexo I do Regulamento da Pesca por 
Arte de Armadilha, aprovado pela Portaria n.º 1102 -D/2000, 
de 22 de Novembro, com as alterações introduzidas pe-




